
PROJETO DE LEI Legislativo Nº 01/2021 
 

 
 

Dispõe sobre a implementação do Programa 
Municipal de Combate e Prevenção ao Mosquito 
Aedes Aegypti e dá outras providências. 

  
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
COLORADO-RS, no uso de suas atribuições legais,  faz saber que o Plenário  aprovou e o 
Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º- Fica implementado no Município de Colorado o Programa Municipal de 

Combate e Prevenção ao Mosquito “Aedes Aegypti”, transmissor de várias doenças, a ser 

coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º- A Secretaria Municipal de Saúde manterá serviço permanente de 

prevenção e controle, de acordo com o Programa Nacional de Controle da Dengue – 

PNCD. 

§ 1º O serviço previsto no caput será desenvolvido pelos Agentes de Combate a 

Endemias em caráter permanente, visando a total erradicação do mosquito transmissor. 

§ 2º Nos termos dessa lei, fica autorizada a mobilização dos Agentes 

Comunitários de Saúde para as ações de prevenção e controle do mosquito Aedes Aegypti. 

 

Art. 3º- Ficam os munícipes e os responsáveis pelos estabelecimentos públicos 

e privados em geral, proprietários ou locatários de imóveis, obrigados a adotar as medidas 

necessárias para a manutenção de suas propriedades limpas, sem acúmulos de lixo e de 

materiais inservíveis, de forma a evitar condições que propiciem a instalação e a 

proliferação de mosquitos Aedes Aegypti.  

§ 1º Para fins legais, são considerados criadouros todos os objetos, recipientes, 

equipamentos, utensílios, dispositivos, vasilhames, pneumáticos, artefatos, acessórios, 

sucatas, itens arquitetônicos ou construtivos, inclusive os hidráulicos, plantas e outros que, 

constituídos por quaisquer tipos de materiais e, devido a sua natureza, contenham água em 

condições de proliferar mosquitos. 



§ 2º A manutenção predial dos imóveis conforme o caput deste artigo 

compreende ainda manter desobstruídas as lajes, calhas e vãos, bem como eventuais 

desníveis nestes itens construtivos, de forma a evitar que acumulem água. 

§ 3º Qualquer cidadão poderá denunciar à Secretaria Municipal de Saúde o 

descumprimento da presente lei.  

 

Art. 4º- Ficam os responsáveis por borracharias, empresas de recauchutagem, 

recicladoras de sucatas e afins, depósitos de veículos, desmanches e ferros-velhos, 

empreiteiras de construção civil, estabelecimentos de comércio de materiais de construção 

e estabelecimentos similares, obrigados a adotar medidas que visem eliminar os criadouros 

dos vetores citados no artigo 3º dessa Lei. Compete-lhes, ainda: 

I - manter os pneus secos e acondicionados em barracões devidamente 

vedados; 

II - responsabilizar-se por encaminhar os resíduos de pneumáticos gerados em 

seus estabelecimentos a postos de recebimento para que sejam encaminhados ao seu 

destino final; 

III - manter secos e abrigados da chuva quaisquer recipientes, avulsos ou não, 

suscetíveis à acumulação de água; 

IV - manter pátios de construções ou depósitos de máquinas limpos, de modo a 

evitar acúmulo de água; 

V - promover o nivelamento de construções ou estruturas como calhas ou 

outras, de modo a evitar acúmulo de água em sua superfície. 

 

Art. 5º- Ficam os responsáveis por cemitérios obrigados a exercer rigorosa 

fiscalização em suas áreas, determinando a imediata retirada de quaisquer vasos ou 

recipientes que contenham ou retenham água em seu interior ou utilizar meios eficazes 

para evitar o acúmulo de água, procedendo à confecção de orifícios na parte inferior 

desses, ou incrementar quaisquer outros métodos eficientes que não permitam o acúmulo 

de água em seus interiores. 

 

Art. 6º- Ficam os responsáveis por imóveis dotados de piscinas obrigados a 



manter tratamento adequado da água de forma a não permitir a instalação ou proliferação 

de mosquitos. 

§ 1º É considerado tratamento adequado das piscinas com recirculação de água: 

I - manter o pH entre 7,0 e 7,9; 

II - manter o cloro residual disponível compreendido entre 1,0 ppm e 2,0 ppm. 

§ 2º As piscinas que não disponham de sistema de recirculação da água devem 

ser esvaziadas e lavadas, esfregando-se suas paredes sempre que necessário. 

§ 3º Os espelhos d’água, as fontes e os chafarizes também devem ser 

esvaziados e lavados sempre que necessário. 

 

Art. 7º- Nas residências, estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação 

de serviços, instalações públicas e privadas e terrenos nos quais existam caixas d'água, 

ficam os responsáveis obrigados a mantê-las permanentemente tampadas, com vedação 

segura, inclusive com o uso de tela adequada, impeditiva à proliferação de mosquitos.  

 

Art. 8º- Quando o responsável por imóvel particular não cumprir as 

determinações das autoridades sanitárias, no que se refere as ações de limpeza e remoção 

de criadouros de mosquito, ficam os Agentes de Combate a Endemias, os Agentes 

Comunitários de Saúde e as autoridades sanitárias da Secretaria Municipal de Saúde 

autorizados a ingressar nas áreas externas dos imóveis abandonados para a realização de 

ações de limpeza e remoção de criadouros, visando a eliminação de mosquitos do gênero 

Aedes. 

§ 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a cobrar dos responsáveis por 

imóveis desocupados ou abandonados as eventuais despesas decorrentes da limpeza e 

remoção de criadouros de mosquitos do gênero Aedes, em valor a ser estabelecido em 

Decreto Municipal. 

§ 2º Nos imóveis encontrados fechados ou vazios, os agentes deixarão afixado 

em local visível aviso por escrito para que o proprietário, morador, locatário ou responsável 

entre em contato com o setor competente da Secretaria Municipal da Saúde, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, para ajustar data e horário para a vistoria e execução das diligências 

necessárias. 



§ 3º Caso o proprietário, morador, locatário ou responsável não entre em contato 

com o setor competente da Secretaria Municipal da Saúde para efetuar as diligências 

necessárias, a Secretaria Municipal de Saúde estará autorizada a efetuar a limpeza e 

remoção de criadouros de mosquitos do gênero Aedes. O Município de Colorado efetuará a 

cobrança dos valores decorrentes dos serviços realizados em valor a ser definido em 

Decreto Municipal. 

 

Art. 9º- A eventual negativa de acesso aos imóveis, por parte de seus 

respectivos responsáveis, aos Agentes de Combate a Endemias e autoridades sanitárias, 

quando no exercício de suas funções de controle de mosquitos do gênero Aedes, ensejará 

a solicitação de apoio policial para o encaminhamento das ações necessárias e, mantida a 

negativa, o caso será encaminhado ao Poder Judiciário para a adoção das medidas 

cabíveis. 

 

Art. 10º - A constatação de criadouros com focos de larvas de mosquitos durante 

o trabalho de fiscalização caracteriza risco à saúde pública e constitui infração sanitária. 

§ 1º Os proprietários, locatários ou responsáveis pelos imóveis em que foram 

localizados criadouros de mosquitos serão orientados pelos Agentes de Combate a 

Endemias ou outros responsáveis pela fiscalização acerca das medidas necessárias à 

regularização. 

§ 2º No caso do parágrafo primeiro, deverão os agentes responsáveis pela 

fiscalização notificar o infrator para que elimine os criadouros de mosquitos e promova a 

adequação às orientações sanitárias no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 3º O proprietário, locatário ou responsável pelo imóvel poderá ser notificado: 

I) Pessoalmente;  

II) Pela via postal, com aviso de recebimento; 

III)  Por edital, se estiver em local incerto e não sabido. 

§ 4º Havendo recusa no recebimento da notificação ou em assiná-la, essa 

circunstância deverá ser mencionada pela autoridade no auto de infração. 

§ 5º Decorrido o prazo do parágrafo segundo sem pleno atendimento ao 

determinado pela fiscalização, os agentes responsáveis lavrarão Auto de Infração, em que 



deverá constar a qualificação do infrator, o endereço do imóvel e a descrição da infração, 

fixando-se a multa nos seguintes valores: 

I) Primeira infração: R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

II) Reincidência: R$ 800,00 (oitocentos reais). 

 

Art. 11º- A competência para aplicação das multas estabelecidas nesta Lei será 

dos Agentes de Combate a Endemias, autoridades da vigilância sanitária ou outros 

servidores da Secretaria Municipal da Saúde responsáveis pela fiscalização. 

 

Art. 12º- A arrecadação proveniente das multas referidas nesta Lei será 

destinada, preferencialmente, ao Fundo Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. As multas e despesas decorrentes da limpeza e remoção de 

criadouros de mosquitos terão o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, sob pena de 

inscrição do débito em dívida ativa municipal, inscrição do devedor nos órgãos de proteção 

ao crédito e, se necessário, cobrança judicial, observados os acréscimos legais. 

 

Art. 13º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por contas 

das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 14º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

    Câmara Municipal de Vereadores de Colorado/RS, em 26 de abril de 2021. 
 
 
 
     Ver. Daniel Dal Pizzol 
                        Autor 


